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Afetação do TEMA 1172 pelo STF
(Paradigma RE 1288634) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se, à luz do artigo 158, IV, da Constituição Federal, o cálculo da
quota pertencente aos municípios sobre o produto da arrecadação do ICMS (artigo 158, IV, da Constituição
Federal), considerando a competência conferida aos Estados para promover programas de incentivo fiscal - tais
como o Fomentar e o Produzir - e o modo pelo qual referidos benefícios são implantados, haja vista a existência
de controvérsia sobre a aplicabilidade dos entendimentos firmados por esta Corte no Tema 42 (RE 572.762) e no
Tema 653 (RE 705.423).

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por unanimidade,
reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.” (Decisão estabelecida pelo
Plenário Virtual em 08/10/2021).

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Organização Político-
administrativa / Administração Pública; Fundo de Participação dos Municípios. DIREITO TRIBUTÁRIO; Crédito
Tributário. Incentivos fiscais; Impostos ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias.

Inteiro Teor
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Afetação do TEMA 1174 pelo STF
(Paradigma RE 1327491) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se, à luz do artigo 150, II e §6º, da Constituição Federal, a
constitucionalidade da incidência da alíquota de 25% (vinte e cinco por cento) do imposto de renda
exclusivamente na fonte, sobre as pensões e os proventos de fontes situadas no País, percebidos por pessoas
físicas residentes no exterior, à luz dos princípios da reserva legal e da isonomia.

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por unanimidade,
reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.” (Decisão estabelecida pelo
Plenário Virtual em 08/10/2021).

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Impostos; IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física; Crédito Tributário;
Alíquota.
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http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6001505&numeroProcesso=1288634&classeProcesso=RE&numeroTema=1172
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15348159004&ext=.pdf
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6179161&numeroProcesso=1327491&classeProcesso=ARE&numeroTema=1174


Manifestação do
Relator
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Afetação do TEMA 1107 pelo STJ
(Paradigmas RESP 1931344 e RESP 1931345 e RESP 1931383 e RESP 1917110) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se saber se há imprescindibilidade de laudo pericial firmado por
perito oficial para o reconhecimento da qualificadora do rompimento de obstáculo nos crimes de furto.

Decisão: “A Terceira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art.
257-C) e, por unanimidade, não suspendeu a tramitação de processos, conforme proposta do Sr. Ministro
Relator.” (Decisão estabelecida pelo Plenário Virtual em 08/10/2021).

Assuntos: DIREITO PENAL; Furto Qualificado (Art. 155, § 4o.)

ACÓRDÃO
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Julgamento do TEMA 775 pelo STF
(Paradigma RE 598650) 

Questão Submetida a julgamento: Competência da Justiça Federal para processar e julgar ação rescisória
proposta pela União, na qualidade de terceira interessada, visando rescindir decisão proferida por juiz estadual.

Tese firmada:  "Compete ao Tribunal Regional Federal processar ação rescisória proposta pela União com o
objetivo de desconstituir sentença transitada em julgado proferida por juiz estadual, quando afeta interesses de
órgão federal."

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO; Jurisdição e Competência; Competência DIREITO
CIVIL; Família; Alimentos

Andamento do
Processo
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Julgamento do TEMA 1033 pelo STF
(Paradigma RE 666094) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se à luz dos arts. 5º, caput; 196 e 199, §1º, da Constituição Federal,
se as despesas médicas do hospital particular que, por ordem judicial, prestou serviços em favor de paciente que
não conseguiu vaga em unidade do Sistema Único de Saúde (SUS) devem ser pagas pela unidade federada
pertinente segundo o preço arbitrado pelo prestador do serviço ou de acordo com a tabela do SUS.

Tese firmada: "O ressarcimento de serviços de saúde prestados por unidade privada em favor de paciente do
Sistema Único de Saúde, em cumprimento de ordem judicial, deve utilizar como critério o mesmo que é adotado

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verPronunciamento.asp?pronunciamento=9563862
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1917110
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ATC&sequencial=136027473&num_registro=202100146601&data=20211006&tipo=5&formato=PDF
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2669507&numeroProcesso=598650&classeProcesso=RE&numeroTema=775
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2669507
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4178086&numeroProcesso=666094&classeProcesso=RE&numeroTema=1033


para o ressarcimento do Sistema Único de Saúde por serviços prestados a beneficiários de planos de saúde."

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Serviços; Saúde;
Tratamento Médico-Hospitalar e/ou Fornecimento de Medicamentos DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS
MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Garantias Constitucionais

Andamento do
Processo
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Julgamento do TEMA 1130 pelo STF
(Paradigma RE 1293453) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se, à luz dos artigos 153, III, e 158, I, da Constituição Federal o
direito do ente municipal ao produto da arrecadação do imposto de renda retido na fonte, incidente sobre
rendimentos pagos, a qualquer título, pelo município, por suas autarquias e fundações, incluindo-se o pagamento
de rendimentos a pessoas físicas e jurídicas, em razão do fornecimento de bens ou serviços.

Tese firmada: "Pertence ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas arrecadadas
a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações
a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158,
I, e 157, I, da Constituição Federal."

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Crédito Tributário; Impostos; IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física;
IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica. DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO
PÚBLICO; Orçamento; Repasse de Verbas Públicas.

Andamento do
Processo
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Publicação do Acórdão do TEMA 642 pelo STF
(Paradigma RE 1003433) 

Questão Submetida a julgamento: Definição do legitimado para a execução de crédito decorrente de multa
aplicada por Tribunal de Contas estadual a agente público municipal, em razão de danos causados ao erário
municipal.

Tese firmada: "O Município prejudicado é o legitimado para a execução de crédito decorrente de multa aplicada
por Tribunal de Contas estadual a agente público municipal, em razão de danos causados ao erário municipal."

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Dívida Ativa não-
tributária; Multas e demais Sanções DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO
PÚBLICO; Entidades Administrativas / Administração Pública; Tribunal de Contas DIREITO ADMINISTRATIVO E
OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Atos Administrativos; Improbidade Administrativa; Dano ao Erário

Inteiro Teor
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http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4178086
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6023158&numeroProcesso=1293453&classeProcesso=RE&numeroTema=1130
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6023158
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5068260&numeroProcesso=1003433&classeProcesso=RE&numeroTema=642
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15348228058&ext=.pdf


Publicação do Acórdão do TEMA 1089 pelo STJ
(Paradigmas RESP 1872441 e RESP 1877113 e RESP 1899407) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se a possibilidade de se promover o ressarcimento do dano ao
erário nos autos da Ação Civil Pública por ato de improbidade administrativa, ainda que se declare a prescrição
para as demais punições previstas na Lei n. 8.429/92, tendo em vista o caráter imprescritível daquela pretensão
específica.

Tese firmada: Na ação civil pública por ato de improbidade administrativa é possível o prosseguimento da
demanda para pleitear o ressarcimento do dano ao erário, ainda que sejam declaradas prescritas as demais
sanções previstas no art. 12 da Lei 8.429/92.

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Atos Administrativos;
Improbidade Administrativa.

Inteiro Teor
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Trânsito em julgado do TEMA 808 pelo STF
(Paradigma RE 855091) 

Questão Submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 97 e 153, III, da
Constituição Federal, a constitucionalidade dos arts. 3º, § 1º, da Lei 7.713/1988 e 43, II, § 1º, do Código Tributário
Nacional, de modo a definir a incidência, ou não, de imposto de renda sobre os juros moratórios recebidos por
pessoa física.

Tese firmada: "Não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de
remuneração por exercício de emprego, cargo ou função".

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Impostos; IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física

Inteiro Teor
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Trânsito em julgado do TEMA 939 pelo STF
(Paradigma RE 986296) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se com base nos arts. 150, inc. I, e 153, § 1º, da Constituição da
República, a possibilidade de, pelo art. 27, § 2º, da Lei n. 10.865/2004, transferir a ato infralegal a competência
para reduzir e restabelecer as alíquotas da contribuição ao PIS e da COFINS.

Tese firmada: "É constitucional a flexibilização da legalidade tributária constante do § 2º do art. 27 da Lei nº
10.865/04, no que permitiu ao Poder Executivo, prevendo as condições e fixando os tetos, reduzir e restabelecer
as alíquotas da contribuição ao PIS e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas por pessoas
jurídicas sujeitas ao regime não cumulativo, estando presente o desenvolvimento de função extrafiscal".

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Procedimentos Fiscais DIREITO TRIBUTÁRIO; Contribuições; Contribuições

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1899407
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2099548&num_registro=202002630111&data=20211013&peticao_numero=-1&formato=PDF
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4677992&numeroProcesso=855091&classeProcesso=RE&numeroTema=808
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15346102815&ext=.pdf
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5176420&numeroProcesso=1043313&classeProcesso=RE&numeroTema=939


Sociais; Cofins DIREITO TRIBUTÁRIO; Contribuições; Contribuições Sociais; PIS

Inteiro Teor
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Decisão pela Inexistência de Repercussão Geral do TEMA 1173 do STF
(Paradigma RE 1301504) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se, à luz dos artigos 37, XIII; 93, 96, II, b, 102, I, n, e 129, §4º, da
Constituição Federal, (i) preliminar de competência originária do Supremo Tribunal Federal para julgar pedido de
diárias de magistrados, por alegado interesse de todos os membros da magistratura, e (ii) o direito ao
recebimento e a definição do valor das referidas diárias, quando atuarem em auxílio em localidade diversa de sua
lotação inicial durante o curso de formação.

Decisão: "O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, por não se
tratar de matéria constitucional.” (Publicação do acórdão no Dje em 07/10/2021)

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Servidor Público Civil;
Sistema Remuneratório e Benefícios; Diárias e Outras Indenizações; Agentes Políticos; Magistratura. DIREITO
PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO; Jurisdição e Competência; Competência.

Inteiro Teor
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Trânsito em julgado do TEMA 266 pela TNU
(Paradigma PEDILEF 50179994520184047001) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se saber, se a dispensa de avaliação a que se refere o art. 43, § 5º
da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 13.847/19, aplica-se também aos benefícios que foram
revisados antes de sua edição.

Tese firmada: A dispensa de avaliação a que se refere o art. 43 § 5º da Lei n. 8.213/91, com a redação dada
pela Lei n. 13.847/19, não alcançará os benefícios cessados antes da sua edição.

Assuntos: DIREITO PREVIDENCIÁRIO; Aposentadoria por Invalidez (Art. 42/7), Benefícios em Espécie.

Extrato de Ata
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Trânsito em julgado do TEMA 283 pela TNU
(Paradigma PEDILEF 50021178520194047202) 

Questão Submetida a julgamento: Saber se a coisa julgada administrativa é oponível na hipótese de revisão de
ato administrativo versando sobre matéria previdenciária, considerando que os requisitos para concessão de

http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15346010440&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6060620&numeroProcesso=1301504&classeProcesso=RE&numeroTema=1173
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15348158941&ext=.pdf
https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/turma-nacional-de-uniformizacao/temas-representativos?b_size:int=1&b_start:int=265
http://trf1.jus.br/data/files/AC/A3/42/5E/FBE7C710AC51E7C7833809C2/EXTRATOATA- PEDILEF 5017999-45.2018.4.04.7001-PR.pdf
https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/turma-nacional-de-uniformizacao/temas-representativos?b_size:int=1&b_start:int=282


benefício previdenciário são previstos em lei.

Tese firmada: "A coisa julgada administrativa não exclui a apreciação da matéria controvertida pelo poder
judiciário e não é oponível à revisão de ato administrativo para adequação aos requisitos previstos na lei
previdenciária, enquanto não transcorrido o prazo decadencial."

Assuntos: DIREITO PREVIDENCIÁRIO; Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Art. 55/6), Benefícios em
Espécie.

Extrato de Ata
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Trânsito em julgado do TEMA 287 pela TNU
(Paradigma PEDILEF 232524720174013500) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se saber, se o Decreto 2172/97 deve ser aplicado também
retroativamente, para permitir aposentadoria com vinte anos de trabalho, na superfície, com exposição ao agente
nocivo amianto.

Tese firmada: "É 1,75 para homem e 1,50 para mulher o fator de conversão em comum do tempo especial
laborado com exposição ao amianto, inclusive na superfície, para requerimentos administrativos feitos a partir da
edição do Decreto 2.172/1997 (05/03/1997), ainda que seja anterior o período trabalhado com exposição ao
agente nocivo."

Assuntos: DIREITO PREVIDENCIÁRIO; Aposentadoria por Tempo de Serviço (Art. 52/4), Benefícios em Espécie.

Extrato de Ata

http://trf1.jus.br/data/files/97/16/54/EF/7CE7C710AC51E7C7833809C2/EXTRATOATA - 5002117-85.2019.4.04.7202-SC.pdf
https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/turma-nacional-de-uniformizacao/temas-representativos?b_size:int=1&b_start:int=286
http://trf1.jus.br/data/files/56/31/D0/74/FCE7C710AC51E7C7833809C2/EXTRATOATA - PEDILEF 0023252-47.2017.4.01.3500-GO.pdf


Notícias sobre PRECEDENTES

Supremo Tribunal Federal:

IR retido na fonte por pagamentos a pessoas físicas ou jurídicas pertence a estados e municípios
(Tema 1130).

STF vai discutir alíquota do IR sobre proventos recebidos por residentes no exterior (Tema 1174).

STF vai definir se estimativa de arrecadação com isenção de ICMS entra na cota dos municípios
(Tema 1172).

Leia Mais

Leia Mais

Leia Mais

Conselho da Justiça Federal:

TNU realizará sessão ordinária de julgamento no dia 21 de outubro.

TNU fixa tese sobre a conversão de tempo em caso de segurado que trabalhava em condições
especiais e passou para regime previdenciário diverso (Tema 278).

TNU entende que demora do INSS na realização de perícia, provocada por greve, não gera
responsabilização civil do Estado (Tema 242).

Verba honorária de advogados públicos aposentados, prevista no art. 31, inciso II, da Lei n.
13.327/2016, é constitucional (Tema 291).

É possível a concessão de aposentadoria por invalidez existindo incapacidade parcial e permanente no
caso de doenças que não se relacionem com o HIV (Tema 274).

Leia Mais

Leia Mais

Leia Mais

Leia Mais

Leia Mais

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=474544&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=474512&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=474461&ori=1
https://www.cjf.jus.br/cjf/noticias/2021/10-outubro/tnu-realizara-sessao-ordinaria-de-julgamento-no-dia-21-de-outubro
https://www.cjf.jus.br/cjf/noticias/2021/10-outubro/tnu-fixa-tese-sobre-a-conversao-de-tempo-em-caso-de-segurado-que-trabalhava-em-condicoes-especiais-e-passou-para-regime-previdenciario-diverso
https://www.cjf.jus.br/cjf/noticias/2021/10-outubro/tnu-entende-que-demora-do-inss-na-realizacao-de-pericia-provocada-por-greve-nao-gera-responsabilizacao-civil-do-estado
https://www.cjf.jus.br/cjf/noticias/2021/10-outubro/verba-honoraria-de-advogados-publicos-aposentados-prevista-no-art-31-inciso-ii-da-lei-n-13-327-2016-e-constitucional
https://www.cjf.jus.br/cjf/noticias/2021/10-outubro/e-possivel-a-concessao-de-aposentadoria-por-invalidez-existindo-incapacidade-parcial-e-permanente-no-caso-de-doencas-que-nao-se-relacionem-com-o-hiv


.

Boletim Nugep em formato PDF

Em atendimento a solicitações de magistrados que pretendem salvar itens específicos desse informativo, ou
enviá-los para assessores, informamos que a íntegra de cada Boletim Nugep no formato PDF se encontra no
site do Tribunal Regional Federal, no setor correspondente à "Gestão de Precedentes". 

Para acesso direto, clique aqui

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art.
1º, VIII, da Resolução PRESI/TRF1 nº 44/2016, que determinam ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes
que proceda a ampla divulgação da sistemática de precedentes, informando as alterações referentes à
Repercussão Geral (RG), aos Recursos Repetitivos (RR), ao Incidente de Resolução de Demandas
Repetitivas (IRDR), ao Incidente de Assunção de Competência (IAC), em especial comunicando a publicação
e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e
1.041 do Código de Processo Civil.
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